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LEI Nº 946/2024 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 

"Dispõe sobre o procedimento para a instalação de 

infraestrutura de suporte para Estação 

Transmissora de Radiocomunicação ETR 

autorizada pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, nos termos da 

legislação federal vigente." 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE, Prefeita Municipal de Quadra, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e, ela, sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º O procedimento para a instalação no mumc1p10 de 

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, 

ETR móvel e ETR de pequeno porte, cadastrados, autorizados e/ou homologados 

pela Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, fica disciplinado por esta Lei. 

Parágrafo único - Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta 

Lei as infraestruturas para suporte de radares militares e civis, com propósito de 

defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer à 

regulamentação própria. 

Art. 2º - Para os fins de aplicação desta lei, nos termos da legislação 

federal vigente, observam- se as seguintes definições: 

- Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR: conjunto

de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização 

de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem 

radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações; 

li - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel - ETR

Móvel: conjunto de instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, 

destinado à transmissão de sinais de telecomunicações, de caráter transitório; 
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